
PUBLICADO NO DOE DE 30.06.2022 

CONCURSO PROFESSOR TITULAR 

EDITAL EP/CONCURSOS Nº 106-2022 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DIGITAIS DA ESCOLA POLITÉCNICA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo torna público a todos os 

interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 

em 23/06/2022, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 09 

horas (horário de Brasília) do dia 04/07/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 

30/12/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 

cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação 

Integral à Docência e à Pesquisa), claro/cargo nº 1026844, com o salário de R$ 19.855,85 

(mês/ano), junto ao Departamento de Engenharia de Computação e Sistemas Digitais,  na área 

de conhecimento Engenharia de Computação, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 

Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue: 

Área: Engenharia de Computação 

Tópicos: 

1. Circuitos e Subsistemas Digitais 

2. Organização e Arquitetura de Computadores 

3. Software Básico 

4. Engenharia de Software 

5. Linguagens de Programação 

6. Sistemas Distribuídos 

7. Dependabilidade e Segurança de Sistemas Computacionais 

8. Teoria da Computação 

9. Estrutura de Dados e Algoritmos 

10. Inteligência Artificial 

11. Automação 

12. Rede de Computadores 

13. Computação Gráfica e Sistemas Interativos 

14. Banco de Dados 

15. Sistemas de Informação 

16. Segurança da Informação 

 

Os tópicos relacionados baseiam-se nas seguintes disciplinas: 

 



 

Disciplinas de Graduação 
 

Sigla - Nome 

PCS3110 - Algoritmos e Estruturas de Dados para Engenharia Elétrica 

PCS3528 - Análise de Desempenho de Sistemas Computacionais 

PCS3828 - Análise de Desempenho de Sistemas Computacionais 

PCS3519 - Aplicações e Tecnologias em Automação 

PCS3819 - Aplicações e Tecnologias em Automação 

PCS3589 - Aspectos Legais em Tecnologia da Informação 

PCS3889 - Aspectos Legais em Tecnologia da Informação 

PCS3623 - Banco de Dados I 

PCS3099 - Computação Interativa 

PCS3529 - Criação e Administração de Empresas de Computação 

PCS3829 - Criação e Administração de Empresas de Computação 

PCS3549 - Design e Programação de Games 

PCS3818 - Engenharia de Sistemas de Computação 

PCS3213 - Engenharia de Software 

PCS3413 - Engenharia de Software e Banco de Dados 

PCS3563 - Gerência e Qualidade de Software 

PCS3863 - Gerência e Qualidade de Software 

PCS3579 - Inovação, Tecnologia, Estratégia de Negócio e a Sociedade 

PCS3879 - Inovação, Tecnologia, Estratégia de Negócio e a Sociedade 

PCS3438 - Inteligência Artificial 

PCS3838 - Inteligência Artificial 

PCS3573 - Interação Humano-Computador 

PCS3673 - Interação Humano-Computador 

PCS3873 - Interação Humano-Computador 



PCS3100 - Introdução à Engenharia de Computação 

PCS3101 - Introdução à Engenharia de Computação 

PCS3443 - Laboratório de Engenharia de Software I 

PCS3643 - Laboratório de Engenharia de Software I 

PCS3553 - Laboratório de Engenharia de Software II 

PCS3853 - Laboratório de Engenharia de Software II 

PCS3432 - Laboratório de Processadores 

PCS3732 - Laboratório de Processadores 

PCS3111 - Laboratório de Programação Orientada a Objetos para Engenharia Elétrica 

PCS3434 - Laboratório de Redes de Computadores 

PCS3734 - Laboratório de Redes de Computadores 

PCS3626 - Laboratório de Sistemas de Programação 

PCS3558 - Laboratório de Sistemas Embarcados 

PCS3858 - Laboratório de Sistemas Embarcados 

PCS3335 - Laboratório Digital A 

PCS3345 - Laboratório Digital B 

PCS3635 - Laboratório Digital I 

PCS3645 - Laboratório Digital II 

PCS3021 - Linguagem Computacional 

PCS3566 - Linguagens e Compiladores 

PCS3866 - Linguagens e Compiladores 

PCS3556 - Lógica Computacional 

PCS3856 - Lógica Computacional 

PCS3612 - Organização e Arquitetura de Computadores I 

PCS3412 - Organização e Arquitetura de Computadores I 

PCS3422 - Organização e Arquitetura de Computadores II 

PCS3722 - Organização e Arquitetura de Computadores II 



PCS3636 - Paradigmas de Linguagens de Programação 

PCS3414 - Redes de Computadores I 

PCS3614 - Redes de Computadores I 

PCS3424 - Redes de Computadores II 

PCS3724 - Redes de Computadores II 

PCS3544 - Segurança da Informação 

PCS3844 - Segurança da Informação 

PCS3568 - Sistemas de Computação de Alto Desempenho 

PCS3868 - Sistemas de Computação de Alto Desempenho 

PCS3569 - Sistemas de Informação para Engenharia 

PCS3869 - Sistemas de Informação para Engenharia 

PCS3216 - Sistemas de Programação 

PCS3616 - Sistemas de Programação 

PCS3115 - Sistemas Digitais I 

PCS3255 - Sistemas Digitais II 

PCS3225 - Sistemas Digitais II 

PCS3548 - Sistemas Embarcados 

PCS3848 - Sistemas Embarcados 

PCS3746 - Sistemas Operacionais 

PCS3446 - Sistemas Operacionais 

PCS3578 - Sistemas Tolerantes a Falhas 

PCS3878 - Sistemas Tolerantes a Falhas 

PCS3539 - Tecnologia de Computação Gráfica 

PCS3559 - Tecnologias para Aplicações Interativas 

PCS3859 - Tecnologias para Aplicações Interativas 

 

 



 

Disciplinas de Pós-Graduação 

 

Sigla - Nome 

PCS5000 - Data Warehouse 

PCS5011 - Redes de Sensores Sem Fio 

PCS5012 - Redes de Sensores Sem Fio 

PCS5028 - Redes de Sensores Sem Fio 

PCS5037 - Metodologia de Pesquisa Científica em Engenharia de Computação 

PCS5016 - Qualidade de Dados 

PCS5018 - Ambientes Virtuais Tridimensionais e suas Aplicações nas Áreas de Saúde, Educação 

e Lazer 

PCS5024 - Aprendizado Estatístico 

PCS5026 - Tópicos Especiais em Computação e Biodiversidade 

PCS5027 - Redes de Comunicações de Dados 

PCS5029 - Processamento de Linguagem Natural com Redes Neurais Artificiais 

PCS5031 - Introdução à Ciência de Dados 

PCS5032 - Tópicos Avançados de Engenharia de Software 

PCS5033 - Tecnologias Imersivas Aplicadas à Educação 

PCS5118 - Seminários em Engenharia de Computação 

PCS5119 - Tópicos Avançados em Engenharia de Computação 

PCS5120 - Tópicos em Engenharia de Computação 

PCS5703 - Sistemas Multiagentes 

PCS5708 - Técnicas de Raciocínio Probabilístico em Inteligência Artificial 

PCS5733 - Confiabilidade e Segurança de Sistemas Computacionais 

PCS5734 - Segurança da Informação: Algoritmos e Protocolos 

PCS5736 - Programação Paralela e Distribuída 

PCS5761 - Especificação de Sistema de Tempo Real 



PCS5769 - Empreendedorismo para Cientistas e Engenheiros de Computação 

PCS5781 - Tópicos Especiais na Pesquisa em Engenharia de Computação I 

PCS5782 - Agrupamento de Dados e Apllicações 

PCS5783 - Tópicos Especiais na Pesquisa em Engenharia de Computação I 

PCS5785 - Transformação Digital e Modelos Digitais de Negócios 

PCS5786 - Futuro da Inteligência Artificial: do Teste de Turing às Máquinas Superinteligentes 

PCS5787 - Ciência dos Dados 

PCS5870 - Sustentabilidade e Tecnologias Digitais 

 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade, 

bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 

Regimento da Escola Politécnica. 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 

apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica, contendo dados 

pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 

anexando os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 

realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam avaliação de 

seus méritos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente outorgado pela USP ou por ela 

reconhecido; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino; 

IV – título de eleitor; 

V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça 

Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições; 

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de 

eventuais doses de reforço. 

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes, 

obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser 

apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso. 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links de 

Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração 

pelo próprio candidato. 

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos 

incisos III e IV, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III, IV e V, 

devendo comprovar que se encontram em sua situação regular no Brasil.  

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do 

cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 

exercício de atividade remunerada no Brasil. 

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar um dos seguintes documentos: 

a) diploma de Livre Docente; b) publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor 

designando o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do despacho do 

Reitor homologando o respectivo concurso de Livre Docente; ou d) tela extraída do 

Sistema Marte contendo a situação funcional do candidato, demonstrando estar no 

exercício da função de Professor Associado. 

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso II, e desde que não pertença a 

nenhuma categoria docente na USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de 

reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do Estatuto da USP, o 

que dependerá da aprovação de dois terços dos membros da Congregação. 

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão 

apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a 

realização das provas. 

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, serão aceitos como 

comprovante: 

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a pessoa foi vacinada; 

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, disponível no aplicativo ou na versão 

web do Conecte SUS Cidadão (https://conectesus.saude.gov.br/home); 

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 disponível no aplicativo Poupatempo 

Digital; 

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder Público, desde que seja possível 

verificar sua autenticidade. 

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado de receber vacinas contra a 

Covid-19 por razões médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar a 

dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, indeferindo-

se a inscrição na hipótese de a documentação não se prestar à dispensa pretendida. 



§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um de 

seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 

realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos em 

sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 

que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de 

documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, 

ainda que em grau de recurso. 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola Politécnica, em seu aspecto 

formal, publicando-se a decisão em edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e oitenta dias, a 

contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 

acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento Geral da USP. 

3. As provas constarão de: 

I – julgamento dos títulos - peso 01; 

II – prova pública oral de erudição - peso 01; 

III – prova pública de arguição - peso 01; 

§1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário 

Oficial do Estado. 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão 

realizar as provas. 

§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de 

vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 

em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, ficando eliminados os 

candidatos que não atenderem a essa exigência. 

4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota global, deverá refletir os méritos do 

candidato como resultado da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 

compreendendo: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

IV – atividade de formação e orientação de discípulos; 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


V – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

VI - diplomas e outras dignidades universitárias. 

Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão prevalecer as atividades 

desempenhadas nos cinco anos anteriores à inscrição. 

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada com base no programa previsto 

neste edital, de acordo com o artigo 156 do Regimento Geral da USP e o artigo 49, 

parágrafo primeiro, do Regimento da Escola Politécnica da USP. 

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido pelo candidato é pertinente 

ao programa acima mencionado; 

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a sessenta minutos, devendo ser 

promovida a sua interrupção pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 

minuto de prova; 

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão poderá solicitar esclarecimentos 

ao candidato, não podendo o tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar 

sessenta minutos; 

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição de todos os candidatos, dará a 

nota, encerrando-a em envelope individual. 

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota 

final que será a média ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 

fixados no item 3. 

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa 

decimal. 

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora imediatamente após 

seu término, em sessão pública. 

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 

examinadores, nota final mínima sete. 

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por ele conferidas. 

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações da 

comissão julgadora. 

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado pelo 

Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 

nº 10.261/68. 

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais providências 

decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016. 



14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos termos 

do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o candidato 

indicado para o cargo posto em concurso. 

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 

17. Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à 

disposição dos interessados no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola 

Politécnica da USP, localizado no Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior (prédio da 

Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano Gualberto nº380 - Travessa do 

Politécnico, Cidade Universitária, São Paulo/SP ou pelo e-mail: svorcc.poli@usp.br.  
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PCS3225 - Sistemas Digitais II
PCS3548 - Sistemas Embarcados
PCS3848 - Sistemas Embarcados
PCS3746 - Sistemas Operacionais
PCS3446 - Sistemas Operacionais
PCS3578 - Sistemas Tolerantes a Falhas
PCS3878 - Sistemas Tolerantes a Falhas
PCS3539 - Tecnologia de Computação Gráfica
PCS3559 - Tecnologias para Aplicações Interativas
PCS3859 - Tecnologias para Aplicações Interativas
Disciplinas de Pós-Graduação
Sigla - Nome
PCS5000 - Data Warehouse
PCS5011 - Redes de Sensores Sem Fio
PCS5012 - Redes de Sensores Sem Fio
PCS5028 - Redes de Sensores Sem Fio
PCS5037 - Metodologia de Pesquisa Científica em Engenha-

ria de Computação
PCS5016 - Qualidade de Dados
PCS5018 - Ambientes Virtuais Tridimensionais e suas Aplica-

ções nas Áreas de Saúde, Educação e Lazer
PCS5024 - Aprendizado Estatístico
PCS5026 - Tópicos Especiais em Computação e Biodiver-

sidade
PCS5027 - Redes de Comunicações de Dados
PCS5029 - Processamento de Linguagem Natural com 

Redes Neurais Artificiais
PCS5031 - Introdução à Ciência de Dados
PCS5032 - Tópicos Avançados de Engenharia de Software
PCS5033 - Tecnologias Imersivas Aplicadas à Educação
PCS5118 - Seminários em Engenharia de Computação
PCS5119 - Tópicos Avançados em Engenharia de Compu-

tação
PCS5120 - Tópicos em Engenharia de Computação
PCS5703 - Sistemas Multiagentes
PCS5708 - Técnicas de Raciocínio Probabilístico em Inteli-

gência Artificial
PCS5733 - Confiabilidade e Segurança de Sistemas Com-

putacionais
PCS5734 - Segurança da Informação: Algoritmos e Pro-

tocolos
PCS5736 - Programação Paralela e Distribuída
PCS5761 - Especificação de Sistema de Tempo Real
PCS5769 - Empreendedorismo para Cientistas e Engenhei-

ros de Computação
PCS5781 - Tópicos Especiais na Pesquisa em Engenharia 

de Computação I
PCS5782 - Agrupamento de Dados e Apllicações
PCS5783 - Tópicos Especiais na Pesquisa em Engenharia 

de Computação I
PCS5785 - Transformação Digital e Modelos Digitais de 

Negócios
PCS5786 - Futuro da Inteligência Artificial: do Teste de 

Turing às Máquinas Superinteligentes
PCS5787 - Ciência dos Dados
PCS5870 - Sustentabilidade e Tecnologias Digitais
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola Politécnica.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica, con-
tendo dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) 
do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 

Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

12. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

13. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

14. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

15. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

16. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Ser-
viço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica da 
USP, localizado no Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior (pré-
dio da Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano 
Gualberto nº380 - Travessa do Politécnico, Cidade Universitária, 
São Paulo/SP ou pelo e-mail: svorcc.poli@usp.br.

 CONCURSO PROFESSOR TITULAR
EDITAL EP/CONCURSOS Nº 106-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA DE COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DIGITAIS DA ESCOLA 
POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 23/06/2022, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) do 
dia 04/07/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 30/12/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, 
referência MS-6, em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa), claro/cargo nº 1026844, com 
o salário de R$ 19.855,85 (mês/ano), junto ao Departamento 
de Engenharia de Computação e Sistemas Digitais, na área de 
conhecimento Engenharia de Computação, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

Área: Engenharia de Computação
Tópicos:
1. - Circuitos e Subsistemas Digitais
2. - Organização e Arquitetura de Computadores
3. - Software Básico
4. - Engenharia de Software
5. - Linguagens de Programação
6. - Sistemas Distribuídos
7. - Dependabilidade e Segurança de Sistemas Computa-

cionais
8. - Teoria da Computação
9. - Estrutura de Dados e Algoritmos
10. - Inteligência Artificial
11. - Automação
12. - Rede de Computadores
13. - Computação Gráfica e Sistemas Interativos
14. - Banco de Dados
15. - Sistemas de Informação
16. - Segurança da Informação
Os tópicos relacionados baseiam-se nas seguintes disci-

plinas:
Disciplinas de Graduação
Sigla - Nome
PCS3110 - Algoritmos e Estruturas de Dados para Enge-

nharia Elétrica
PCS3528 - Análise de Desempenho de Sistemas Compu-

tacionais
PCS3828 - Análise de Desempenho de Sistemas Compu-

tacionais
PCS3519 - Aplicações e Tecnologias em Automação
PCS3819 - Aplicações e Tecnologias em Automação
PCS3589 - Aspectos Legais em Tecnologia da Informação
PCS3889 - Aspectos Legais em Tecnologia da Informação
PCS3623 - Banco de Dados I
PCS3099 - Computação Interativa
PCS3529 - Criação e Administração de Empresas de Com-

putação
PCS3829 - Criação e Administração de Empresas de Com-

putação
PCS3549 - Design e Programação de Games
PCS3818 - Engenharia de Sistemas de Computação
PCS3213 - Engenharia de Software
PCS3413 - Engenharia de Software e Banco de Dados
PCS3563 - Gerência e Qualidade de Software
PCS3863 - Gerência e Qualidade de Software
PCS3579 - Inovação, Tecnologia, Estratégia de Negócio e 

a Sociedade
PCS3879 - Inovação, Tecnologia, Estratégia de Negócio e 

a Sociedade
PCS3438 - Inteligência Artificial
PCS3838 - Inteligência Artificial
PCS3573 - Interação Humano-Computador
PCS3673 - Interação Humano-Computador
PCS3873 - Interação Humano-Computador
PCS3100 - Introdução à Engenharia de Computação
PCS3101 - Introdução à Engenharia de Computação
PCS3443 - Laboratório de Engenharia de Software I
PCS3643 - Laboratório de Engenharia de Software I
PCS3553 - Laboratório de Engenharia de Software II
PCS3853 - Laboratório de Engenharia de Software II
PCS3432 - Laboratório de Processadores
PCS3732 - Laboratório de Processadores
PCS3111 - Laboratório de Programação Orientada a Objetos 

para Engenharia Elétrica
PCS3434 - Laboratório de Redes de Computadores
PCS3734 - Laboratório de Redes de Computadores
PCS3626 - Laboratório de Sistemas de Programação
PCS3558 - Laboratório de Sistemas Embarcados
PCS3858 - Laboratório de Sistemas Embarcados
PCS3335 - Laboratório Digital A
PCS3345 - Laboratório Digital B
PCS3635 - Laboratório Digital I
PCS3645 - Laboratório Digital II
PCS3021 - Linguagem Computacional
PCS3566 - Linguagens e Compiladores
PCS3866 - Linguagens e Compiladores
PCS3556 - Lógica Computacional
PCS3856 - Lógica Computacional
PCS3612 - Organização e Arquitetura de Computadores I
PCS3412 - Organização e Arquitetura de Computadores I
PCS3422 - Organização e Arquitetura de Computadores II
PCS3722 - Organização e Arquitetura de Computadores II
PCS3636 - Paradigmas de Linguagens de Programação
PCS3414 - Redes de Computadores I
PCS3614 - Redes de Computadores I
PCS3424 - Redes de Computadores II
PCS3724 - Redes de Computadores II
PCS3544 - Segurança da Informação
PCS3844 - Segurança da Informação
PCS3568 - Sistemas de Computação de Alto Desempenho
PCS3868 - Sistemas de Computação de Alto Desempenho
PCS3569 - Sistemas de Informação para Engenharia
PCS3869 - Sistemas de Informação para Engenharia
PCS3216 - Sistemas de Programação
PCS3616 - Sistemas de Programação
PCS3115 - Sistemas Digitais I
PCS3255 - Sistemas Digitais II

que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 14 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 49, parágrafo 4º, do Regimento da Escola 
Politécnica da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

1. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Escola Politécnica da USP em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

2. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 01;
II – prova pública oral de erudição - peso 01;
III – prova pública de arguição - peso 01;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

3. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

4. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o artigo 49, parágrafo 
primeiro, do Regimento da Escola Politécnica da USP.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

5. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

6. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

8. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

9. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

10. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

11. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE
 Edital CSCRH 104/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Educação Física e Esportes da USP convoca o 

candidato Bruno Luiz de Souza Bedo a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1236199, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Esporte, na Área 
“Análise do Desempenho e Tecnologia no Esporte” conforme 
Edital EEFE/001/2022 de abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E. de 28/01/2022 e retificado no D.O.E de 25/02/2022, e Edi-
tal EEFE/001/2022 de Homologação do relatório final, publicado 
no D.O.E. de 24.06.2022.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 CONCURSO PROFESSOR TITULAR
EDITAL EP/CONCURSOS Nº 105-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA MECÂNICA DA ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão extraordinária realizada 
em 02/06/2022, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) do dia 
04/07/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
30/12/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência 
MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1026615, com o salário de R$ 19.855,85 
(mês), junto ao Departamento de Engenharia Mecânica, na área 
de conhecimento “Princípios e Aplicações em Engenharia Mecâ-
nica”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral 
da USP, e o respectivo programa que segue:

Especialidade: Princípios e Aplicações em Engenharia Mecâ-
nica

Programa:
1. Dinâmica e Vibrações dos Sistemas Mecânicos
2. Controle de Sistemas Mecânicos
3. Processos e Sistemas de transferência de Calor e Massa
4. Termodinâmica e suas Aplicações
5. Conversão de Energia e Equipamentos Térmicos
6. Sistemas e Processos Fluido-Mecânicos
7. Projeto de Máquinas e equipamentos e de seus Ele-

mentos
8. Projeto de Estrutura de Máquinas
9. Processos de Fabricação de Sistemas e Componentes 

Mecânicos
10. Métodos Experimentais em Engenharia Mecânica
11. Biomecânica
12. Energias Renováveis
Disciplinas:
PME2533 - Introdução à Biomecânica
PME3100 - Mecânica I
PME3200 - Mecânica II
PME3210 - Mecânica dos Sólidos I
PME3211 - Mecânica dos Sólidos II
PME3220 - Propriedades e Estrutura dos Materiais
PME3230 - Mecânica dos Fluidos I
PME3361 - Transferência de Calor e Massa
PME3380 - Modelagem de Sistemas Dinâmicos
PME3398 - Fundamentos de Termodinâmica e Transferência 

de Calor
PME3400 - Vibrações
PME3403 - Medição de Grandezas Mecânica
PME3430 – Materiais para Construção Mecânica
PME3442 - Termodinâmica dos Fluidos Compressíveis e 

Aplicações
PME3453 - Máquinas de Fluxo e Sistemas Fluido Mecânicos
PME3472 - Projeto de Máquinas
PME3481 - Controle e Aplicações
PME3583 - Lubrificação e Desgaste
PME5003 - Análise Modal e Identificação de Estruturas 

Mecânicas
PME5004 - Complementos de Matemática I
PME5005 - Convecção
PME5009 - Introdução à Teoria de Estimação
PME5010 - Mecânica Analítica
PME5011 - Mecânica dos Meios Contínuos
PME5014 - Termodinâmica Avançada I
PME5015 - Tópicos da Teoria da Elasticidade
PME5016 - Sistemas de Controle Modernos
PME5018 - Projeto Integrado de Sistemas Mecânicos
PME5024 - Difusão de Calor e Massa
PME5202 - Análise Exergética de Processos de Conversão 

de Energia
PME5205 - Controle Ótimo de Sistemas Dinâmicos
PME5219 - Radiação Térmica
PME5221 - Escoamento Multifásico-Teoria e Aplicações
PME5223 - Termodinâmica Avançada II
PME5224 - Processamento de Sinais Aplicados à Engenha-

ria Mecânica
PME5325 - Fundamentos da Turbulência
PME5228 - Fundamentos de Combustão
PME5230 - Modelagem e Simulação de Sistemas Térmicos
PME5232 - Dinâmica dos Fluídos e Fenômenos de Trans-

porte
PME5234 - Acústica Submarina
PME5235 - Fundamentos de Engenharia Solar
PME5237 - Fundamentos de Energias Renováveis
PME5238 - Instabilidades Fluidodinâmicas e Transição para 

a Turbulência
PME5411 - Fundamentos de Escoamentos Turbulentos 

Reativos
PME5415 - Projeto de Sistemas de Controle Robustos 

Multivariáveis I
PME5883 - Teoria do Escoamento Compressível
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola Politécnica da USP.

Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, 
por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no perío-
do acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimen-
to dirigido ao Diretor da Escola Politécnica, contendo dados pes-
soais e área de conhecimento (especialidade) do Departamento 
a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
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mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da prova 
prática.

§ 3º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão Julga-
dora qualquer reclamação sobre o programa da prova prática, 
decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impugnações 
apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser apresen-
tada logo após o conhecimento do programa pelos candidatos.

§ 4º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 5º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza a 
prova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 7º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição sucinta 
do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou candida-
tos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.

§ 8º - Terminada a prova, cada examinador lançará a nota 
do candidato em cédula especial, observando-se o disposto nos 
incisos II, III e IV do art. 67 do Regimento Interno da FAUUSP.

10.O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada examina-
dor em cédula especial, após o término da prova.

11.As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12.Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13.Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14.O resultado será proclamado imediatamente pela Comis-
são Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15.Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cida-
de Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, tele-
fones: +55 (11) 3091-4798/4637, e-mail: academicafau@usp.br. 
Comunicados oficiais também disponíveis em: https://www.fau.
usp.br/administracao/assistencia-tecnica-academica/concursos/

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Comunicado
Homologado pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

em 29.06.2022, o relatório apresentado pela comissão exami-
nadora do processo seletivo de contratação de quatro docentes, 
por prazo determinado, como Professor Nível III, em jornada de 
doze horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Economia desta Faculdade, ocorrido nos dias 27 e 28 de junho 
de 2022, e que obedeceu aos dispositivos constantes do edital 
de abertura, FEA 13/2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 28.5.2022, pelo qual os candidatos Herick Vazquez Soares, 
Ademir Antônio Moreira Rocha, Gabriel Lyrio de Oliveira e 
Ricardo Brito Guedes alcançaram, da maioria dos examinadores, 
nota mínima sete, desta forma, foram considerados habilitados 
e foram classificados, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores, segundo o número de indicações, da seguinte 
forma:

1º Ademir Antônio Moreira Rocha
2º Gabriel Lyrio de Oliveira
3º Ricardo Brito Guedes
4º Herick Vazquez Soares
 Comunicado
Homologado pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

em 29.06.2022, o relatório apresentado pela comissão exami-
nadora do processo seletivo de contratação de um docente, por 
prazo determinado, como Professor Nível III, em jornada de doze 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Admi-
nistração desta Faculdade, realizado no período de 27 a 29 de 
junho de 2022, e que obedeceu aos dispositivos constantes do 
edital de abertura, FEA 16/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 2.6.2022, pelo qual os candidatos Alberto Alexandre 
Carreras Guerra, Sergio Matos Dos Santos, Luis Felipe Bismarchi, 
Antônio Nunes Pereira, Rafael Morais Pereira, Luiz Antonio 
Bloem da Silveira Junior e Artur Tavares Vilas Boas Ribeiro alcan-
çaram, da maioria dos examinadores, nota mínima sete, desta 
forma, foram considerados habilitados e foram classificados, de 
acordo com as notas conferidas pelos examinadores, segundo o 
número de indicações, da seguinte forma:

1º Rafael Morais Pereira
2º Luiz Antonio Bloem da Silveira Junior
3º Artur Tavares Vilas Boas Ribeiro
4º Luis Felipe Bismarchi
5º Sergio Matos Dos Santos
6º Alberto Alexandre Carreras Guerra
7º Antônio Nunes Pereira

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4.A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 
05/09/2001, Circ.SG/CLR/17, de 11.03.2015 e decisão da Con-
gregação/FAUUSP em sessão de 24.04.2003.

5.Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6.Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento para a qual o candi-
dato inscrever-se, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9.À prova prática aplicam-se as seguintes normas, conforme 
artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova prática constará da elaboração de um plano 
de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da solução 
de problemas teóricos ou práticos diretamente relacionados com 
o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 2º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, será 
realizada uma sessão para a organização de uma lista de, no 

do dia 14.07.2022 até às 9h (horário oficial de Brasília) do dia 
29.07.2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para concessão do título de Livre Docente junto aos Departa-
mentos da FAUUSP, com base em disciplinas ou em conjunto 
de disciplinas pertencentes aos Departamentos de História da 
Arquitetura e Estética do Projeto (AUH), Projeto (AUP) e Tecno-
logia da Arquitetura (AUT), nos termos do art. 125, parágrafo 1º 
do Regimento Geral da USP.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo.

1.Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
do Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital.

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português e formato digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte e/ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições;

IX – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1.o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2.o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3.o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 dispo-
nível no aplicativo Poupatempo Digital;

4.eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3.As provas constarão de:
I – Prova escrita: peso 1 (um);
II – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela: peso 3 (três);
III – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção: peso 3 (três);
IV – Prova de avaliação didática: peso 2 (dois);
V – Prova prática: peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
Politécnica, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 01;
II – prova pública oral de erudição - peso 01;
III – prova pública de arguição - peso 01;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o artigo 49, parágrafo 
primeiro, do Regimento da Escola Politécnica da USP.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

12. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

15. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

16. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Ser-
viço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica da 
USP, localizado no Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior (pré-
dio da Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano 
Gualberto nº380 - Travessa do Politécnico, Cidade Universitária, 
São Paulo/SP ou pelo e-mail: svorcc.poli@usp.br.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
EDITAL ATAc 025/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, 
JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE ENSINO DA FACULDADE 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 27/06/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 15 (quinze) dias a partir das 9h (horário oficial de Brasília) 
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